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Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, 22 de junho de 2026. 

 

OFÍCIO Nº 89/2026 - S.P. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Cumprimentando cordialmente Vossas Excelências, venho, por meio deste, 

solicitar a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 48/2026, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, cuja súmula dispõe: 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar concessão administrativa de uso de bens e 

equipamentos públicos com a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS CRIADORES 

DE GADO DE CORTE DE DIAMANTE DO NORTE – DIACORTE e dá outras 

providências." 

A presente solicitação se faz necessária para que o projeto possa passar por 

reavaliações e adequações administrativas consideradas oportunas e necessárias pela Administração 

Municipal. 

Dessa forma, solicito a gentileza de que seja promovida a retirada da matéria 

da pauta de tramitação desta Casa de Leis até ulterior manifestação do Poder Executivo. 

Renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito  

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente 
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